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PROJETO DE LEI Nº 15/1992
ACRECENTA ARTIGO A LEI 014/89
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º -Fica p Prefeito Municipal de Diamantino autorizado a expedir Titulo definitivo ate 20(vinte)hectares ao preço de 25%(vinte e cinco porcento)do Salário Mínimo por Hectare,assim considerado os lotes acima de 2.000m2 (dois mil metro quadrados).
Art.2º-Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões,17 de Dezembro 1992

Jose Celso Martins de Souza

Vereador PL
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